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RESUMO
- Trata-se de procedimento sumarissimo objetivando comissao pela concretizacdo da venda de imével com o

comprador, aproximado do vendedor pelo corretor, ap6s o prazo da op¢do. A autora descobriu o interessado,
no prazo da opg¢éo, aproximando-o do vendedor. Porém, dentro desse prazo, a venda nao foi celebrada,
concluida seis meses apoés expirado o prazo da opcao, em condicdes mais favoraveis, por preco superior,
com o pretendente colocado em contato com o vendedor pela corretora. -
........................................................ - Esta Camara, sendo o mesmo relator, decidiu em caso analogo, ser
devida pela metade a comissao quando o negdcio € concluido, apés o prazo da opgédo, com comprador
aproximado do vendedor pelo corretor. Foi interposto recurso extraordinario e o Colendo Supremo Tribunal
Federal ndo conheceu do recurso (Apelagéo Civel n°® 6.643, 25-07-78, RE 91.804-3 - RJ, DJ 21-12-79, pég.
9.669, ndo conhecido). - Em outro caso analogo a Camara assim também decidiu (Apelacéo Civel n® 10.678,
25-03-80). - E assim foi decidido porque se incorresse a interveniéncia do corretor o negdcio nao teria sido
concluido apés o prazo da opcao, porquanto, como € notdrio, é o corretor que desperta o interesse do
comprador no imdvel, desencadeando o processo de decisdo do comprador. Exerce, assim, atividade sem a
qual o negdcio ndo se consumaria, por ter sido ele, o corretor, que descobriu o interessado, aproximando-o
do vendedor. - Ora, no presente caso o corretor foi quem descobriu 0 comprador para o imével do réu e o
negacio foi concluido, em melhores condicdes, apds o prazo da op¢do, com esse pretendente. Assim, 0
negdacio foi concretizado com pretendente colocado em contato com o vendedor pelo corretor apesar de
concluido apés o prazo da opcao. A demora é comum nesse tipo de negécio e s6 beneficiou o vendedor. O
resultado, ocorrido apés o prazo de opg¢édo, ocorreu exclusivamente pela atividade do corretor. A comisséo é,
assim, devida, ndo integralmente, mas pela metade... Julgado em 08-03-1983 Arquivo do Ementario
Forense, TJ/1.197 "Do ponto de vista da vida do Direito, a solu¢éo do litigio é, apenas, o fim imediato da
jurisdicao. Sua finalidade maior e mediata é a Jurisprudéncia." EMFOR 423

EMENTA
Iniciando-se as tratativas no prazo de opgéo, mas sendo o negdcio concluido diretamente pelo proprietario
com o comprador, descoberto pelo corretor, tem o mesmo direito & metade da comissao...



